
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 187/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Capeamento e Recapeamento Asfáltico, localizado na 

Av. Anísio Fernandes Coelho, nº1295, no bairro Jardim da Penha, Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.083.520

JUSTIFICATIVA

O trecho da via em frente ao estabelecimento Padah Jardim da Panha apresenta necessidade 
de  manutenção  no  pavimento  asfáltico.  Observa-se  desgaste  superficial,  presença  de 
pequenas irregularidades e sinais de deterioração, o que pode comprometer a segurança e o 
conforto dos motoristas e pedestres que circulam pelo local.
Diante disso, solicita-se a realização de serviços de capeamento e recapeamento asfáltico, 
visando restaurar a qualidade da pista, melhorar a drenagem e garantir maior durabilidade ao 
pavimento. Essa ação contribuirá para a valorização da via, a redução de riscos de acidentes e 
a melhoria geral da mobilidade urbana na região.

Palácio Atílio Vivacqua, 09 de Outubro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos

GABLE/ES
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